
 

 O SR. ORLANDO SILVA (PCdoB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Presidente, uma das atividades que a manutenção do benefício 

vai seguir diz respeito ao art. 8º, inciso VIII, alínea “j”, que trata de proteína 

animal. 

 Há uma falha no relatório, que não incluiu o pescado. Aqueles que 

atuam na costa brasileira, sobretudo nos Estados do Sul — Rio Grande do Sul, 

Santa Catarina, Paraná — e no Ceará, sabem a importância que tem a 

atividade de pesca no Brasil. 

 Por isso, a sugestão é manter na alínea “j”, inciso VIII do art. 8º, os 

códigos 03.03, 03.04 e 03.02, exceto o 03.02.90.00 do item de pescados. 

 Eu sei que, muitas vezes, parece árida para os colegas a referência a 

códigos de produtos, mas a opção de fazer o registro de códigos de produtos 

serve para restringir o alcance do benefício.   

 Vou dar um exemplo. Se nós pegássemos a CNAE, que é uma tabela de 

códigos de atividade econômica, você incluiria toda a atividade econômica 

daquele setor. Na medida em que você identifica códigos específicos, você 

restringe para alguns produtos daquele setor. 

 Daí a aridez do texto, mas a justificativa ao Plenário é essa. Inclusive, a 

sugestão é manter o que já havia sido votado neste plenário em outras 

oportunidades. 

 Está feita a reformulação, Sr. Presidente. 
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  O SR. ORLANDO SILVA  - Sr. Presidente, eu fiz aquela alteração que 

anunciei daqueles códigos de proteína animal na parte relativa à manutenção 

do benefício. Como os senhores sabem, há uma compensação da COFINS-

Importação. Eu tenho também que incluir esses setores da compensação da 

COFINS-Importação. 

 Então, primeiro, eu acrescento ao parecer, no art. 8º-A, contido no art. 1º 

da subemenda, os seguintes códigos: 03.03; 03.04. Segundo, ao inciso XVII, § 

21 do art. 8º, contido no art. 2º da Subemenda Substitutiva Global, acrescento 

os seguintes códigos: 03.03; 03.04; 03.02, exceto 03.02.90.00. 

 São os mesmos temas ligados à proteína animal no item pescado, agora 

na parte relativa à COFINS-Importação. 












































